
CÁMARA MUNICIPAL DE VALONGO

CONYRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO PARA A ÉPOCA 2018/2019

Entre:

Municipio de Valongo, pessoa coletiva de direito público de natureza territorial. contribuinte n.o 501 138 960, com sede

na Avenida 5 de Outubro, n.o 160, em Valongo, representado pelo Exmo. Sr. Presidente da Cámara, Dr. José Manuel

Ribeiro:

E

2“ outorgante

Associação Centro Social e Paroquial de Alfena - Hóquei, Associação sem iins lucrativos. pessoa coletiva no 513

671 102, com sede na Rua do Centro Social, sln, 4445066 Alfena, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr.

Padre Manuel Fernando Soares da Silva.

Considerando as atribuições dos Municípios nos domínios do desporto e tempos livres; -_______.

Considerando a competência dos órgãos municipais no apoio a atividades desportivas e recreativas de interesse

municipal. nos termos da alínea u) do no 1 do art.0 33,0 da Lei no 75/2013 de 12 de setembro;

Considerando que o movimento associativo tem um papel preponderante na promoção e acesso ao desporto e na

(armação de atletas dos escalões de formação. contribuindo desta forma. para o desenvolvimento desportivo do

concelho:

Considerando o reconhecimento da imponência do papel do desporto na sociedade moderna, como fator de saúde.

bem-estar, sociabilidade e inclusão social;

Considerando que compete aos Municipios promover o desenvolvimento e a generalização da prática da atividade física

e desportiva:

Considerando a linha orientadora que o Município de Valongo tem tido nos últimos anos neste âmbito, nomeadamente o

fomento da promoção do desporto nos escalões de lonnação, apoiando as associações/clubes desportivos que

desenvolvem a sua atividade no concelho através da celebração de contratos-programa; — ————————————————

Considerando que a Associação Centro Social e Paroquial de Alfena - Hóquei e uma Associação de índole desportiva,

que foca a sua atividade na formação desportiva de jovens.

Assim. nos termos dos artigos 46." e 47.o, da Lei n.o 5/2007, de 16 de janeiro (Lei de Bases da Atividade Física e do

Desporto), no que se refere ao apoio tinanceíro ao associativismo desportivo e do regime dos contmoeprograma de
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h) Incluir publicidade do Municlpio de Valongo nos equipamentos dos atletas/equipas abrangidas pelo presente contrato

programa:

i) Fazer o acompanhamento pedagógico dos atletas das camadas de formação de forma a garantir o sucesso escolar

dos mesmos;

]) Garantir que os atletas carenciados sejam objeto de condições especiais de forma a não serem excluldos da prática

desportiva por motivos de condição financeira desfavorável:

k) Criar, de acordo com o disposto do artigo 6.o do Decreto-Lei no 273/2009, de 1 de outubro, um centro de custos

próprio e exclusivo para a execução do Programa de Desenvolvimento Desportivo objeto do presente contrato, não

podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução do mesmo, de modo a permitir o

acompanhamento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este nm.—_m—w—

Cláusula 4.“

Organização das Contas

0 Segundo outorgante deve organizar as suas contas nos termos do n,“ 2 do artigo 20.o, do Decreto-Lei n,“ 273/2009,

de 1 de outubro.

Cláusula 53

Monitorização do Contrato

O acompanhamento e controlo da execução deste contrato rege-se pelo disposto no art.“ 19.0 do Decreto—Lei n,»

273/2009. de 01 de outubro.

Cláusula 6.“

sistema de acompanhamento e controlo da execução do programa

O Primeiro outorgante isoalizará a execução do presente Contrato podendo realizar, para o efeito, inspeções e

sindicâncias, ou determinar e realização de uma auditoria por uma entidade externa nos termos do no 4. arto 17.o,

conjugado com arl.o19.o do DL. n.” 273/09, de 01 de outubro.—«—-———————-— —————————————————————

Cláusula 7.'

Revisão e Cessação do contrato

A revisão e a cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 21 ,o a 26,0 do Decreto-Lei n.D 273/2009, de 01

de outubro.

clausula 83

Transparência

1 — O segundo outorgante declara, em cumprimento do disposto no artigo 4.o do Regulamento Municipal para a

Concessão de Apoios às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público, qu

3) Está constituída nos termos da Lei, como consta de documentos existentes no prooesso;—-—-————
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CÃMARA MUNICIPAL DE VALONGO

O presente Contrato Programa foi aprovado em reunião do Executivo de 06/12/18.

Valongo, 17 de dezembro de 2018

O Primeiro outorgante O Segundo outorgante

O Presidente da Câmara,MunicipaI de Valongo 0 Presidente da As ' Centro Social e Paroquial

(José anuel Ri eiro, Dr.) ' (Manuel Féynàndo Soarés da Snva, Sr. Padre)
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